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Senhor Presidente,

Sorocaba, 09 de agosto de 2010.

Servimo-nos do presente, para acusar o
recebimento do Oficio n" 0570, datado de 15/06/2010, através do qual nos foi
encaminhada cópia do Projeto de Lei n" 176, de autoria do nobre Edil Anselmo
Rolim Neto, que dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação nos parques do
Município de pelo menos dois aparelhos de ginástica( ou condicionamento
fisico) destinados para pessoas com deficiência fisica e dá outras providências.

Sobre a conveniência do Projeto de Lei
em testilha temos a esclarecer o seguinte:

Para aquisição dos aparelhos para
pessoas com deficiência física, haverá necessidade de dotação, o que não houve
previsão orçamentária este ano.

Sendo só para o momento,
subscrevemo-nos reiterando nossos protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,
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PAULO FRANCISCO MÉNDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Exmo. Sr.
VEREADOR MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
DD. Presidente da Câmara Municipal
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